
BOLETO PICPAY QRCODE
Módulo oficial para integração com WHMCS
MODULES PAY – www.modulespay.com.br

Manual de Instalação e Configuração

Obrigado  por  adquirir  nosso  módulo  de  Gateway  para  WHMCS.  Se  você  tiver  alguma
dúvida que esteja além do escopo deste arquivo de ajuda, sinta-se à vontade para enviar
um ticket de suporte existente na área do cliente em nosso site.

1. Para poder fazer uso deste módulo de gateway, você precisa ter CNPJ e uma conta E-
COMMERCE no PICPAY, se ainda não tem, faça o cadastro aqui.

2. Após logado no PicPay, vá em  “Integrações” e gere um novo TOKEN.  Será gerado 2 
tokens: x_picpay_token e x_seller_token. Ambos, deverá ser informado na 
configuração do Módulo.

http://www.modulespay.com.br/
https://ecommerce.picpay.com/
https://www.whmcs.com/


3. Baixe os arquivos e extraia para uma pasta em seu computador.

→ Envie o arquivo picpayqrmpay.php para “modules/gaeways”.
→ Envie a pasta “picpayqrmpay” para “modules/gaeways”.
→ Envie a pasta “callback” para  “modules/gaeways”.

4 . No WHMCS em Portais de Pagamento vá em “All Payment Gateways” e encontre
“PIC PAY - QR CODE” e ative-o.

5. Depois de ativado vá em  “Manage Existing Gateways” e localize o módulo “PIC 
PAY - QR CODE” e configure-o.

• Exibir no Formulário de Pedido: Deixe marcado;
• Exibir o Nome: Dê o nome que preferir: é como aparecerá para o seu cliente;
• PIC PAY - QR CODE: Coloque o Token do PICPAY 
• PicPay Seller Token: Coloque o Seller Token do PICPAY 
• Chave de Licença - License Key: Coloque a chave de Licença do Módulo;
• Nome Usuário do WHMCS
• Campo CPF/CNPJ: É o campo customizado que contem o cpf/cnpj. Informe o 

número correspondente. Caso use campos separados para CPF e CNPJ. Informe 
apenas uma ID a do CPF ou do CNPJ que será utilizado no cadastro do cliente.

• Valor Mínimo Para Pagamento: Informe o valor minimo (Ex.: 10.00) para receber 
através deste gateway ou deixe em branco. O valor mínimo permitido pelo ASAAS é 
de R$ 3.00. Deixe em branco se quiser receber qualquer valor acima de R$ 3.00

• Prorroga Vencimento: Deixe marcado para acrescentar +2 dias se a fatura estiver 
em atraso.




